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CÂmnnA MUNICIPAL DE ITAPORANGA D,AJUDA

DECRETO N" OO4I2O2I
(30 DE MARÇO DE 2021)

Decreta luto oÍ-icial no Poder Legislativo
Municipal de Itaporanga D'Ajuda/SIr em
virtude do Íàlecimento do senhor
EMANOEL SILVEIRA SOBRAL Ex-
prefeito municipal.

O Presidente do Poder Legislativo Municipal de ltaporanga
D'Ajuda/SEo no uso das suas atribuições legais nos tennos do art. 56. incisr-r IV da

Emenda 00112020 a Lei Orgânica Municipal.

Considerando o falecimento do Ex-prefeito deste rnunicípio. senhor
Emanoel Silveira Sobral. ocorrido nesta data.

Considerando os inestimáveis trabalhos dedicados à cornunidade
itaporanguense no decorrer de sua vida como cidadão e agente político e o alto grau de
amizade que o homenageado constituiu em vida com pessoas dos rnais diversos
segmentos da sociedade itaporanguense e em toda a região;

Considerando o consternamento geral da comunidade itaporanguense
e o sentimento de solidariedade, dor e saudade que emerge pela perda deste ilustre
cidadão exemplar, de conduta íntegra, respeitável líder político e de ilibado espírito
público;

Considerando finalmente, QUe é dever do Poder I-egislativo
Municipal de Itaporanga D'Ajuda/SE render justa homenagem aquele que corn o seu

trabalho, seu exemplo e sua dedicação, contribuiu para o bem-estar da coletividade
itaporanguense.

Decreta-se:

Art. lo Luto Oficial, por três dias, contados a partir desta data. no

Poder Legislativo Municipal de ltaporanga D'Ajuda/SE. em sinal de profundo pesar

pelo falecimento do senhor EMANOEL SILVEIRA SOBRAL. que. etn vida. prestou

Praça José Sobral Garcez Filho, s/n - CEP 49.120.000
Itaporanga D'Ajuda-SE - (79) 3264-1000/1463

(



-E
Estado dê Sergipe
Poder Legislativo

cÂuenA MUNICIPAL DE ITAPORANGA D,AJUDA

inestimáveis serviços ao Município, como cidadão e no exercício dos cargos de

Prefeito Municipal.

Art. 2" Durante o período de luto oficial deterrninado por este

Decreto, a bandeira municipal ficará hasteada à meio mastro no prédio da Cârnara
Municipal.

Art. 3o Durante o período do luto oficial a Cârnara Municipal de

Vereadores não funcionará, retomando suas atividades no próxirno dia cinco de abril
do corrente ano.

Câmara de Vereadores de Itaporanga D"Aiuda/SE
30 de março de 2021

Felipe Sobral
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